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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DB RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 268, DE 26 DE OUTUBRO DE2OI2.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dd nova redaçtio aos incisos I, II, III e IV do Art. 4', da
Lei n'156, de 13 de Abril de 2007, alterado pela Lei n'
206, de 24 de Abril de 2009 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPTO DE RONDOLÂNDIÂ, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do Art. 70 e da Lei Orgânica do
Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1". Dá nova redação aos incisos I, II, m e IV da Lei n" 156, de 13 de

Abril de 2007 alterado pela Lei no 206, de 24 de Abril de 2009, conforme redação a seguir:

"Arí. 4' - omissis

I - Por plantão de (24) vinte e quatrc horas R$ 1.872,20 Q'IR)
II - Por plantão de ( I 2) doze horas R$ l. I 69, 5 5. (NR)
III - Por plantão de (08) oito horas R$ 988,00. (NR)
IV - Por plantão de (04) quatro horas R$ 571 ,55. NR)
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AÍt. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Bertilho Buss
Prefeito Municipal
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Art.3" - Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar a Lei n" 156, de

13 de abril de 200'7 .

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 5" da Lei
no 156, de 13 de abril de2007

Gabinete do Prefeito aos 26 de Outubro de 2012
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